
PREFE ITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI COMPLEMEN'f AR Nº 149. DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

Altera a Lei nº 1.961, de 7 de dezembro 
de 1970; a Lei Complementar h º 26, de 
i 7 de dezembro de 2003, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO l\t1UNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seg-1,1.inte lei comple1nentar: 

Art. 1º O artigo 28 da Lei nº 1-961, de 7 de dezembro de 1970, com suas alterações 
posteriores; passa a.vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. Os tributos e débit9s de natureza fiscal, não pagos nos prazos 
regulamentares; serão acrescido·s de: 

I - atualização pelo indexador oficial do Município, na fo1ma cabível; 
II - multa de 0,05o/o (cinco centésimos por cento) ao dia, calculados sobre o 
valor original do débito, até o 3(}° (trigésimo) d,ia do vencimento; 
JII - após o 30º (trigésin10) dia, multa de 2% ( dois por cento) calculados sobre 
o valor original do débito atualizado monetariamente; 
IV - cobrança de jurós moratórios à razão de 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o valor do débito currigido pelo 
indexador oficir,l, calculados sobre o valor original do débito. 

Parágrafo 1u:1ico. A n:nüta e os juros de mora terão sempre como bl:lse de 
cálculo o valor orig~nal da dívida, atualizado monetarian1ente." 

................ .... . ~R) 

Art. 2° O artigo 29 da Lei nº 1.961, de 7 de dezen1bro de 1970, com suas alterações 
posteriores, passa a vigorar con1 a seguinte reda~'.ão: 

"Art. 29. Tern1inado o exercício, será o débito levado à dívida ativa, ficando 
os contribuintes sujeitos aos consectários legais." 

..................... (l\1R) 

Art. 3-0 O artigo 50 dal,ei C:omplen1entar nº 26, de 17 de dezembro de 2003, com suas 
alterações-posteriores, passa a vigorar corn?, seguinte redação: 

'
6Art. 50. Se1n prejuízo das medidas administrativas . judiciais cabíveis, a 

íàlta de pagan1ento a n1enor do !tnpos~.s1re Serviços d Qualquer Na~eza 
- ISS, nos prazos estabelec1dos,/lmgl1cará a cob an a dos segUintes 

acréscimos: /Í) , 
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I - recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado antes do início de ação 
fiscal: 

a:) multa de 0,05% (cinco centésimos por cerito) ao dia, calculados sobre o 
valor original do débito, até o 30° (trigésimo) dia do vencimento; 
b) após o 30° (trigésimo) dia, multa de 2% (dois por cento), calculados sobre 
o valor original do débito; 

II - recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado. após o início da ação 
fiscal, ou através dela: 

a) n1ulta equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor do imposto devido e não 
pago, ou pago a menor, pelo prestador de serviços ou pelo responsável; 
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do imposto devido sobre 
o total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulan1ehtar, o 
imposto retido do prestador de serviço; 

III - em qualquer caso, cobrança de juros moratórios à razão de 0,25% (vinte 
e cinco centésimos por cento) ao n1ês ou fração, incidente sobre o valor do 
débito ah1alizado, e atualização pelo indexador na forma cabível." 

............... ... ... (NR) 

Art. 4º Ficam anistiados os valores relativos a juros e multas, devidos com base na 
redação anterior dos artigos 28 .e 29 da Lei nº 1.961, de 7 de dezembro de 1970, co1n suas alterações 
posteriores, em percentual que exceder ao e$tabelecido e fixado por esta lei con1plementar. 

Art. 5º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
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